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ATO TST.GP Nº5, de 09 de janeiro de 2026

Publicado em 12/01/2026
TST - Presidência

Assunto: Comissões

Designa os membros da Comissão de Gestão de Memória (CGM) do Tribunal Superior
do Trabalho, em atenção ao art. 3º do Ato TST.SEGJUD.CDM.GP 240, de 23 de
setembro n° de 2021.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, 
considerando o teor do art. 3º do Ato TST.SEGJUD.CDM.GP n° 240, de 23 de
setembro de 2021, que institui a Comissão de Gestão de Memória do TST, 
considerando a necessidade de atualizar a composição da referida Comissão,

 

RESOLVE

Art. 1º A Comissão de Gestão de Memória (CGM) será composta pelos seguintes
membros titulares: 
I - FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, Desembargadora do Tribunal 1-Regional do Trabalho da
10ª Região, que a coordenará; 
II REGINALDO PEREIRA DE MATOS, Coordenador de Gestão Documental e
Memória, que a secretariará; 
III - ALESSANDRA LESSA MATOS COSTA, representante da unidade de gestão de
memória; 
IV KASSANDRA representante da unidade de biblioteca; TRINDADE CLATWORTHY, 
V RODRIGO PESSANHA TUNHOLI, representante da unidade de comunicação social. 
Art. 2º A CGM será composta pelos seguintes membros suplentes:
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I -  REGINALDO PEREIRA DE MATOS, que substituirá a Coordenação da CGM; 
II -  WILSON PINHEIRO DE ARAUJO, que substituirá o Coordenador de Gestão
Documental e Memória; 
III - ADAN BEZERRA MILHOMEM, que substituirá a representante da unidade de
gestão de memória; 
IV - GEORGIA FERNANDES DO NASCIMENTO, que substituirá a representante da
unidade de biblioteca; 
V - LARA ALIANO FARIAS DA SILVA PEREIRA, que substituirá o representante da
unidade de comunicação social. 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e revoga o Ato TST.GP nº
384, de 29 de junho de 2023.

 JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho no exercício da Presidência 
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